
Eslado de Pernambaco
PREFEITUTq MT]NTCIPAL DE I/ERTENTE DO LERIO

EMENTA: Altera o Plano - PPA - para o período
de 2002 a 2005.

O PREFEITO DO MLINICiPIO DE VERTENTE DO LERIO _ PE, EStAdO dC

Pernambuco. no uso de suas aEitruições por Lei, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado o Plano Plurianual - PPA para o periodo de 2002 a

2005, conforme ANEXOS VII - B, VU C que fazem parte integrante desta Lei.

ÀrL 2' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Art.3" Revogam-se as disposições em conúario

Gahinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, em 04 de
Julho de 2002.
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